
 

 

ANÁLISE Nº 1/2026/COREN-TO/PRES/DAMD/DFC/CPL

PROCESSO Nº 00251.000330/2026-91

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO | PREGÃO ELETRÔNICO Nº
90.005/2026 | PROJETO PRÓ-FISCALIZE

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
(Pregão Eletrônico, art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021)

1. RELATÓRIO
1.1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, que visa à aquisição
de mobiliário corporativo de alta performance para atender às necessidades do Projeto Pró-Fiscalize do
COREN/TO. No curso da fase externa, a empresa C&M COMÉRCIO E LICITAÇÃO enviou, em 20 de
abril de 2026, solicitação de esclarecimento acerca das especificações constantes no Edital. O pleito foi
encaminhado à área técnica demandante, que exarou manifestação por meio de nota técnica e descritivo
atualizado do Grupo 1.

2. QUESTIONAMENTO
2.1. A consulente solicita, em síntese, o envio de imagens que ilustrem os móveis que compõem
o Grupo 1 do certame. Segundo a empresa, tal medida se faz necessária para garantir uma oferta de
proposta mais assertiva e condizente com as necessidades da Autarquia.

3. RESPOSTA
3.1. Em atenção à solicitação de esclarecimento encaminhada por esta empresa no dia 20 de
abril de 2026, referente à necessidade de imagens ilustrativas do Grupo 1 – Mobiliário Corporativo de
Alta Performance para a elaboração de uma proposta mais assertiva, este Agente de Contratação, após
consulta à área técnica demandante, apresenta os seguintes esclarecimentos:

a) Da Disponibilização de Conteúdo Visual: Informamos que a área técnica elaborou
nota técnica específica (1705343) contendo representações visuais e especificações
complementares para os itens do Grupo 1, a saber: Mesa de Escritório, Cadeira de
Escritório e Gaveteiro Volante. O referido documento visa facilitar a compreensão
estética e funcional dos bens pretendidos.

b) Do Caráter Ilustrativo das Imagens: Ressaltamos, conforme manifestação expressa
do setor técnico, que as imagens apresentadas possuem caráter meramente ilustrativo.
Elas têm o propósito exclusivo de auxiliar na percepção visual dos itens, não
substituindo ou alterando o rigor técnico exigido.

c) Da Prevalência das Especificações Técnicas: Para fins de participação no certame e
posterior fornecimento do mobiliário, os licitantes deverão observar rigorosamente as
descrições técnicas detalhadas constantes no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e no
Termo de Referência (Anexo I do Edital). Em caso de qualquer divergência entre os
elementos visuais fornecidos e o texto dos anexos editalícios, as especificações técnicas
descritivas prevalecem sobre as imagens.

3.2. Reforçamos que o mobiliário deve atender aos padrões de ergonomia (NR-17),
durabilidade e funcionalidade descritos, garantindo a padronização e o suporte adequado às
atividades de fiscalização do Conselho.
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4. CONCLUSÃO
4.1. Diante do exposto, esta Comissão Permanente de Licitação ratifica os termos do Edital e
seus anexos, disponibilizando o detalhamento constante da Nota Técnica para melhor fundamentação das
propostas comerciais. Fica reiterado que a conformidade técnica integral do objeto entregue, baseada nas
especificações textuais do Edital, é condição indispensável para a aceitação e o recebimento dos bens.

 
 

FREDERICO SOARES SEIXAS - Matrícula: 000128
Agente de Contratação / Pregoeiro Suplente

 

AUGUSTO CÉSAR BATISTA ALENCAR - Matrícula: 000112
Chefe da Comissão Permanente de Licitação

Documento assinado eletronicamente por AUGUSTO CÉSAR BATISTA ALENCAR - Matr. 000112 ,
Chefe da Comissão Permanente de Licitação , em 24/04/2026, às 17:53, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por FREDERICO SOARES SEIXAS - Matr. 000128 ,
Assistente Administrativo, em 27/04/2026, às 08:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1706730 e o
código CRC 51E093DA.

Referência: Processo nº 00251.000330/2026-91 SEI nº 1706730
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